PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº CM 14/2005
Autoriza o Poder legislativo a celebrar, com ônus financeiro de 50% (cinqüenta por cento), com Operadoras de Planos Privados de Assistência à Saúde, contratos coletivos por adesão, para os servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal e Vereadores.

Faço saber que a Câmara Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou, e eu, nos termos do art. 180, VIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica o Poder Legislativo do Município de Carneirinho,  Estado de Minas Gerais, autorizado a celebrar, de acordo com a Lei Federal nº 9.656/98, com Operadoras de Planos Privados de Assistência à Saúde, contrato coletivos por adesão, em favor do atendimento médico-hospitalar aos servidores efetivos e comissionados, Vereadores e de seus dependentes que dele quiserem beneficiar-se.

§ 1º. Os contratos de Planos Privados de Assistência à Saúde a que alude este artigo, na forma prevista no artigo 2º desta resolução,  trarão ônus financeiro para o Poder legislativo de 50% ( cinqüenta por centos), cabendo o pagamento dos 50% (cinqüenta por centos) restantes da contraprestação pecuniária respectiva,  aos Servidores e Vereadores, aderente do plano.

§ 2º. Para os fins desta Resolução, consideram-se integrantes dos Planos de Saúde mencionados no “Caput” deste artigo, além do servidor e o vereador, aderente, seu cônjuge e filhos, dele legalmente dependentes.


Art. 2º. Dos contratos objeto desta resolução deverá constar a obrigação da operadora contratada de informar a esta Casa a relação dos Servidores, vereadores e seus dependentes, beneficiários do citado Plano com os respectivos valores das contraprestações pecuniária, por eles devidas, ficando o Poder Legislativo responsável pela sua retenção mensal na folha de pagamento dos Servidores e Vereadores, repassando o seu montante para a operadora contratada, no prazo estabelecido no contrato.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Carneirinho - MG, aos 03 de novembro de 2005.

   Dr. Ricardo Vilela Perroni
                    Sirvaldo Socorro de Toledo                       Presidente                                                        Vice-Presidente

         Joaquim Madalena S. de Almeida          

José de Souza Silva

                           1.º Secretário                                          
     2.º Secretário

JUSTIFICATIVA
A Mesa Diretora apresenta o presente Projeto de Resolução nº 14/2005 que  Autoriza o Poder legislativo a celebrar, com ônus financeiro de 50% (cinqüenta por cento), com Operadoras de Planos Privados de Assistência à Saúde, contratos coletivos por adesão, para os servidores e agentes políticos da Câmara Municipal, com a finalidade de contratar uma operadora de planos de saúde. 



Considerando que a prevenção, ainda é a melhor forma de qualidade de vida.


Considerando que o  fácil  acesso aos  médicos dos servidores e vereadores isto melhorará mais  a qualidade de vida destas pessoas e com isso me diminuirá a quantidade de atestados médicos e teremos o nosso corpo funcional sempre a disposição dos trabalhos legislativos.
É muito provável que funcionários saudáveis, ficam motivados e passam a ter um desempenho acima da média, reduzindo custo, apresentando melhores soluções ao público e gerando como desdobramento, maior  desempenho nas funções legislativas e na organização do trabalho.


Esses são um dos motivos, pelos quais  apresentamos o presente projeto e solicitamos que os nobre Edis aprecie e aprove. 

Câmara Municipal de Carneirinho - MG, aos 03 de novembro de 2005.

   Dr. Ricardo Vilela Perroni
                    Sirvaldo Socorro de Toledo                       Presidente                                                        Vice-Presidente

         Joaquim Madalena S. de Almeida          

José de Souza Silva

                           1.º Secretário                                          
     2.º Secretário

